
INTRODUÇÃO 

 

O tribunal de Justiça de Santa Catarina, em um processo de evolução dos serviços 

disponíveis no portal e-SAJ, passa a disponibilizar a peritos, leiloeiros, tradutores e administradores 

de massas falidas a possibilidade de utilizar os sistemas de Peticionamento Eletrônico e de 

Recebimento de Intimações Eletrônicas. Para cada categoria destes profissionais foi disponibilizado 

um novo perfil no portal, conforme é apresentado nas seções seguintes. 

IMPORTANTE: como o portal e-SAJ está em constante evolução, é possível que algumas 

imagens abaixo não correspondam fielmente às páginas ilustradas, contudo, a essência da operação 

apresentada permanece inalterada. 

1 - PERFIS E AUTORIZAÇÕES 

Estarão liberados no Portal e-SAJ, além dos usuários com perfil de advogado, o acesso para 

usuários que possuírem os seguintes perfis: Perito, Leiloeiro, Tradutor/Intérprete e Administrador de 

Recuperação Judicial/Falência. Estes novos perfis terão acesso aos seguintes serviços: 

o Receber intimações: poderão receber intimações em processos eletrônicos nos 

quais estejam vinculados.  

o Peticionar intermediárias: poderão encaminhar petições intermediárias para 

qualquer processo em que estejam vinculados. Podem, por exemplo, encaminhar pelo 

peticionamento eletrônico o Laudo resultante de perícias realizadas no processo. 

o Consultar petições: poderão consultar as petições intermediárias protocoladas ou 

salvas por seu usuário. 

o Consultar processos: poderão consultar os processos de 1º grau em que estiverem 

vinculados. 

OBS: a vinculação de peritos, leiloeiros, tradutores e administradores de massas 

falidas nos processos é realizada por servidor do Tribunal de Justiça, quando houver a 

nomeação no processo. 

2 - CADASTRO E HABILITAÇÃO DE USUÁRIOS NO PORTAL 

Para realizar o cadastro e habilitação de usuários no Portal, deve ser utilizada a opção 

“Identificar-se” que se encontra ao lado direito do cabeçalho (topo).  Ao clicar na opção “Identificar-

se”, é exibido duas opções ao usuário: 

 Já estou habilitado: utilizado por usuários que já possuem cadastro e senha de acesso ao 

Portal para utilizar os serviços disponíveis que necessitam de acesso restrito. O acesso 

também pode ser realizado com o certificado digital, informado o PIN para acesso. 

 Não estou habilitado: utilizado por usuários que não possuem cadastro e senha de acesso. 

Para esses usuários é apresentada a página para cadastro, conforme exibido na Figura 1.  



 
Figura 1 - Cadastro de usuários 

 Após o preenchimento das informações da tela acima, o usuário deve clicar no botão 

“Enviar”. O sistema valida as informações, armazena os dados e envia para o usuário um e-mail 

com as informações para confirmação do seu cadastro no Portal.  

Após o recebimento do e-mail, o usuário deve clicar no link enviado para que seu cadastro 

seja confirmado. Clicando neste link será apresentada uma tela para criação da senha de acesso e 

seleção de perfis, conforme exibido na Figura 2. 

 
Figura 2 - Criação de senha 

Após a criação da senha, o portal apresenta a página para seleção do perfil pretendido pelo 

usuário, conforme apresentado na Figura 3. 



 
Figura 3 - Seleção de perfis 

O usuário deve selecionar apenas o perfil compatível com sua participação nos processos 

do Tribunal de Justiça, pois ele somente poderá ter acesso aos processos cuja participação seja 

compatível com o perfil selecionado. Por exemplo, se o usuário selecionar o perfil Leiloeiro, ele não 

terá acesso aos processos em que for vinculado como Perito. 

Após selecionar o perfil desejado, ao clicar no botão “Salvar”, o sistema exibe a tela 

destacada na Figura 4 para que o usuário valide seu cadastro através de seu certificado digital. Após 

clicar no botão “Validar”, o sistema verifica se os dados do certificado são válidos. 

 



 
Figura 4 - Validação do perfil 

A partir da avaliação do cadastro, o usuário é notificado por e-mail do resultado com as 

orientações para os próximos passos para identificar-se no Portal. 

4 - DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 Intimações on-line 

O serviço de intimações on-line permite aos usuários cadastrados no Portal e-SAJ o 

recebimento de intimações destinadas aos processos em que atuem, de forma eletrônica. As 

intimações realizadas pelo Portal dispensam qualquer outra forma de comunicação, seja a realizada 

por publicação em órgão oficial impresso ou em Diário da Justiça eletrônico, ou mesmo qualquer 

forma de intimação pessoal (como as realizadas por carta postal, na presença do intimando em 

cartório ou por meio oficial de justiça), já que têm a mesma força e valor de uma intimação pessoal 

(Lei 11.419/2006, art. 4º, § 2º). As intimações eletrônicas ocorrerão somente em processos 

eletrônicos, sendo que nos processos físicos o trâmite processual segue sem alterações neste 

aspecto.  

O Portal consiste de dois serviços para intimações on-line: um para recebimento e outro para 

consulta do histórico de intimações recebidas eletronicamente. Os itens 4.1.1 e 4.1.2 tratam 

especificamente destes dois serviços. 

4.1.1 Recebimento de intimações 

O serviço de recebimento permite ao usuário pesquisar as intimações através do foro, vara, 

número de processo e natureza da comunicação, de acordo com os vínculos e permissões do 

usuário. A Figura 5 representa a página de pesquisa para recebimento de intimações. 

 



 
Figura 5 - Recebimento de intimações 

Caso o usuário seja conveniado através de alguma entidade como, por exemplo, Ministério 

Público, ele pode pesquisar intimações em nome de seu(s) convênio(s), através do campo “Em 

nome de”, como mostrado na Figura 6. 

 
Figura 6 - Escolha de perfil 

Se o usuário não for conveniado a nenhuma instituição, ou ele desejar consultar intimações 

para outros tipos de participação que a ele estejam associados (como perito, leiloeiro, etc.), na caixa 

de seleção acima ele deve escolher o seu próprio nome. Uma nova caixa de seleção é então exibida 

para seleção, conforme Figura 7. 

 
Figura 7 - Tipo de participação 

Após escolher o tipo de participação, o usuário deve preencher as informações para pesquisa. 

Após preencher as informações, o deve-se clicar no botão “Pesquisar” para que o sistema realize a 

pesquisa e exiba as intimações, como representado pela Figura 8. 

 



 
Figura 8 - Recebimento de intimações 

Na tela acima, o usuário seleciona as intimações que deseja receber e clica no botão 

“Receber selecionados”. Para que as intimações sejam recebidas, é obrigatório o uso do 

certificado digital. Neste caso, o sistema exibe ao usuário uma tela com as intimações selecionadas 

para recebimento, juntamente com a opção para seleção do certificado digital para validação. Tal 

situação é representada pela Figura 9. 

 
Figura 9 - Confirmação do recebimento 

Na tela acima, o usuário dá ciência do recebimento das intimações listadas. Após selecionar o 

certificado digital, o usuário deve clicar no botão “Receber”. Feito isso, o sistema gera um arquivo 



no formato PDF para cada intimação a ser recebida com a ciência de cada uma delas e exibe ao 

usuário a tela de sucesso de recebimento das intimações, conforme ilustrado pela Figura 10. 

 
Figura 10 - Atos recebidos 

Além da visualização das intimações recebidas, o usuário ainda pode imprimi-las através do 

botão “Imprimir selecionados”.  

IMPORTANTE: se o usuário não receber as intimações dentro do prazo de 10 dias, contados 

da data de disponibilização, o sistema fará o recebimento automaticamente no 10º dia, e o prazo da 

intimação começará a correr como se o usuário tivesse realizado o recebimento (Lei 11.419/2006, 

Art. 5º, § 3º). Por isso é importante a consulta periódica dessa informação pelos usuários. 

4.1.2 Consulta de intimações 

O serviço de consulta de intimações representado pela Figura 11 permite ao usuário 

pesquisar as intimações que já foram recebidas através do tipo de participação, foro, vara, período, 

número de processo, natureza da comunicação e ciência do ato. 

 



 
Figura 11 - Consulta de intimações 

Além de visualizar as informações das intimações o usuário pode imprimi-las. Basta 

selecionar as intimações desejadas e clicar no botão “Imprimir selecionados”. Para as intimações 

que ainda não foram impressas, o sistema destaca em negrito e para as intimações recebidas por 

expiração do prazo legal de 10 dias, o sistema destaca na cor vermelha. 

4.2 Peticionamento Eletrônico 

O serviço de Peticionamento Eletrônico de 1º grau permite peticionar iniciais e intermediárias 

para os processos em que os mesmos atuarem de acordo com as autorizações de seus perfis. O 

Portal e-SAJ dispõe de três serviços para petições: Peticionamento inicial, Peticionamento 

intermediário e Consulta dos peticionamentos realizados. Os itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3 tratam 

especificamente destes serviços. Contudo, apenas os serviços de peticionamento intermediário e de 

consulta de peticionamento está disponível para os perfis de Perito, Leiloeiro, Tradutor/Intérprete e 

Administrador de Recuperação Judicial/Falência. 

4.2.2 Petição Intermediária 

Para realização de uma petição intermediária são necessários três passos: cadastro dos 

dados básicos, cadastro das partes envolvidas e anexo de documentos conforme descritos abaixo. 

4.2.2.1 Cadastro de dados básicos 

Na página apresentada pela Figura 12 o usuário realiza o cadastro básico da petição, 

informando os dados conforme solicitado pela página. 



 
Figura 12 - Dados básicos 

Após informar o número do processo, automaticamente o sistema alimenta as outras 

informações, restando informar a categoria e o tipo de petição. O usuário deve preencher as demais 

informações requeridas pelo sistema e clicar no botão “Avançar”. O sistema valida os dados e 

exibe a tela de cadastro das partes conforme seção 4.2.2.2. 

4.2.2.2 Cadastro das partes 

No cadastro das partes, para os novos perfis criados o sistema automaticamente marca o 

campo Ex-Officio, conforme demonstrado pela Figura 13. Com isso, basta o usuário marcar a caixa 

destacada com a seta na imagem e pressionar o botão ““Avançar”. 



 
Figura 13 - Cadastro de partes 

4.2.2.3 Anexo de documentos 

No terceiro e último passo o usuário pode anexar os documentos de acordo com os tipos pré-

definidos pelo Tribunal de Justiça. É necessário pelo menos cadastrar um documento para o tipo 

“Petição”, os demais são opcionais. Nesta tela também é necessário o certificado digital para que o 

sistema valide os dados do certificado selecionado com os dados do usuário no sistema, conforme 

Figura 14. Após anexar os documentos basta clicar no botão “Assinar e Enviar”. 

 



 
Figura 14 - Anexo de documentos 

4.2.3 Consulta de Petições 

Através da consulta de petições os usuários poderão visualizar as petições que foram 

protocoladas ou salvas por seu usuário, em cada tipo de participação que o usuário tenha 

peticionado. A página representada pela Figura 15 exibe o formulário de consulta juntamente com 

um resultado de pesquisa. 



 
Figura 15 - Consulta de petições 

Além da visualização das petições o usuário pode clicar na “Lupa” ao lado direito de cada 

petição para consultar os detalhes e salvar os seus anexos. 

 



4.3 Consulta de processos de 1º grau 

O serviço de consulta de processos de 1º grau permite aos usuários cadastrados no Portal e-

SAJ para os perfis com autorização, acesso às informações relativas à situação e tramitação dos 

processos de primeiro grau em que estejam vinculados. 

4.3.1 Pesquisa de processos 

Através da página ilustrada pela Figura 16 o usuário pode consultar os processos que 

estejam tramitando no 1º grau. A pesquisa poderá ser realizada através dos foros, número do 

processo, nome da parte, documento da parte, OAB, nome do advogado, número da carta 

precatória na origem e número do documento na delegacia. 

 
Figura 16 - Consulta processual de 1º grau 


